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Projeto de Lei Legislativo       ______/2011
Excelentíssimo Senhor
ADEMAR SANTANA
Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor Presidente


Na forma do Art. 142 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Canela, submeto à apreciação desta Colenda Casa, a seguinte matéria:

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO


“Denomina vias públicas e dá outras providências.”
JUSTIFICATIVA

Dispõe sobre a possibilidade de se adotar o nome de que seja dado o nome de  EVA ANTONIA FAGUNDES DE FREITAS para a rua localizada no Bairro canelinha, antiga Rua “7” da Vila Oliviera, zona urbana da cidade. Inicia na Rua Gabriel de Souza, lado dos números pares, com orientação noroeste-sudeste, em linha reta, numa extensão de 146,00m, paralela a Rua Hermes Fagundes Prux e finaliza em “cul-de-sac.


“Eva Louca” como era conhecida foi uma catadora de papel, que sustentava seus filhos, maioria adotivos, com o dinheiro que conseguia desse árduo trabalho, figura conhecida no município, nos deixou um grande exemplo de vida se dedicando a adotar crianças carentes. 

            Segue currículo em anexo.

Sala de Sessões, 05 de maio de 2011.                                                  
JEAN CARLO MONTEIRO SPALL
Vereador – PMDB
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº .............../2011.

“Denomina vias públicas e dá outras providências.”

Art. 1° - Passa a chamar-se Rua EVA ANTONIA FAGUNDES DE FREITAS, para a rua localizada no Bairro canelinha, antiga Rua “7” da Vila Oliveira, zona urbana da cidade. Inicia na Rua Gabriel de Souza, lado dos números pares, com orientação noroeste-sudeste, em linha reta, numa extensão de 146,00m, paralela a Rua Hermes Fagundes Prux e finaliza em “cul-de-sac”.

         Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala de Sessões, 05 de maio de 2011.

JEAN CARLO MONTEIRO SPALL

Vereador – PMDB
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